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PROTETO BASTCO
Avrso DE DlspENsA ELETnôurce DE LrcrrAçÂo Ne zozs.o7.z3.t

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00001.20250625/000L-22

1. DAS COl,tOtçÔES GERATS DA CONTRATaçÂO (art. 5e, XX[], '.a" e.ta" dd
Lei n. 14.L3312O21).

1.1. AQUISIÇÃo DE INSUMoS, (GENEROS ALIMENTICIOS). DESTINADOS AO
ATENDTMENTo Do coNSoRCro puBuco DE sAUDE DA MlcRonnectÃo DE rcuATU -

CE.
L.2. A contratação será divida em Lote(s), conforme tabela constante abaixo:

Iorc 0[

Itl-tr utsr:Rtt.Âo Ql D L-',r-D

clrÉ toRRnoo r uoÍoo, pRocESSAMENTo NATURAL, BEBTDA ENcoRPADA, DoÇuRA

1 MEDTA, ARoMA INTENSo, AcrDEz MÉD|A, ToRRA MÉD|A, MoAcEM FINA, EscAl-A DE 1600.0 pacote' TNTENSTDADE (RANGE 1 A 10) TGUAL ou APRoxIMADA A 8. ACoNDlcloNADo EM
EMBALAGEM PúSTICA DE 25OGR.

Especificação: CAFE TORRADO E MO|DO, PROCESSAMENTO NATURAL, BEEIDA ENCORPADA, DOÇURA MEDIA, AROMA INTENSO,
ACIDEZ MEDIA, TORRA MEDIA, MOAGEM FINA, ESCALA DE INTENSIDADE (RANGE 1 A 10) IGUAL OU APROXIMADA A 8.
AcoNDIcIoNADo EM EMBALAGEU púSTICI DE 25OGR.

FLocÃo DE MILHO, FARINHA DE MILHO FLOCADA PARA CUSCUZ, SEM SAL. AMARELO,
coM AspEcro, coR. cHElRo E sABoR PRoPRlo, ausÊt*tcta DE UMIDADE.

2 FERMENTAçÃo, RANÇo, tsENTo DE suJtDADEs, PARASTTAS E LARVAS. EMBALAGEM 1500.0 Pacote
EM sAcos i,úslco§ Tlpo ALMoFADA, AToxtcos E REslsrENTEs. vnLtoloe uÍrutul
DE 6 MESES. EMBALA

ESOCC|fiCACãO IOCÃO DE MILHO, FARINHA DE MILHO FLOCADA PARA CUSCUZ, SEM sAL. AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO
E sABoR phópnro, ausÊrucra DE UMtDADE, renurrvmçÃo, RANÇo, rsENTo DE SUJIDADES, pARAsrrAs E LARVAS. EMBALAGEM EM

sAcos PúsTIcoS nPo ALMoFADA, ATÔxIcos E RESISTENTES, VALIDADE MiNIMA DE 6 MESES. EMBALAGEM DE 5OO MG.

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, REGIONAL TIPO-I. TAPIOCA, APRESENTAÇÃO
TORRADA GRUPO SECA, TIPO SUBGRUPO FINA, TIPO CLASSE BRANCA, ISENTA DE

: uaTÉnIA TERRoSA, FUNGoS oU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE Ê FRAGMENTOS 15OO.O Pacote
ESTRANHOS. COM PRAZO DE VALIDADE TUO PI|ITIIUO 180 DIAS, CONSTANDO LOTE,

EMPACOTAMENTO E VAUDADE
Especificação: FARTNHA DE MANDTOCA BRANCA, REGTONAL TIPO-I. TAPTOCA, APRESENTAçÃO rOnnAOA GRUPO SECA, TIPO

suecnupó FINA, TIPo CLASSE BRANCA, ISENTA DE MATÉRh TERRoSA, FUNGOS OU PARASTTAS E LIVRE DE UMIDADE E
FRAGMENToS ESTRANHoS. CoM PRAzo DE VALIDADE No MINIMO 180 DIAS, CONSTANDO LOTE, EMPACOTAMENTO E VAUDADE.
EMBALAGEM NÃo DEVE APRESENTAR SINAIS DE RUPTURA E ENVELHECIMENTO. PACOTE DE 01 KILO.

OVO, ORIGEM: GALINHA, GRUPO: VERMELHO, CLASSE: A, TAMANHO: MÉDIO. BANDE,A
COM 20 OVOS.

300.0 Bandeja

Especificação: oVo, oRIGEM: GAL|NHA, GRUPO: VERMELHO, CLASSE: A. TAMANHO: MÉDIO. BANDEJA COM 20 OVOS.

sAL toDADo. coNsflTuiDo DE cRtsrAts oe cnaruuuçÃo UNIFoRME E lsENTo DE

IMPUREZAS E UMIDADE. ACONDICIONADO EM SACO PúSTICO, íNTEGRO, ATÓXICO,
5 RES|STENTE, vEDADo HERMETTCAMENTE E LtMpo. A EMBALAGEM DEVERÁ coNTER 80.0 Pacote

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE,

DATA DE raaRrcnÇÃo
Especificação: sAL toDADO, CONSTrUíDO DE CRtSr.AtS DE GRANULAÇÃO UntronUr E ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE,
AcoNDIcIoNADo EM SAco PúSTICo, íNTEGRo, ATÔXICO, RE-SISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM

oÉúrú-corureR EXTERNAMENTE os DADos DE tDENTIFtcAÇÃo E pRocEDÊNctA, NúMERo Do LorE, DATA DE rnaRtclçÃo,
QUANTIDADE Do PRoDUTo, NÚMERo DE REGISTRo. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MINIMA DE 6 (sEIS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 1 QUILO.

- CREME DE LEtrE HoMoGENElzADo, sEM NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃo. 300.0 caixab EMBAGALEM coM 3o0GR. vALTDADE MINTMA DE 6 MESES.

Especificação: CREME DE LETTE HOMOGENETZADO, SEM NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO. EMBAGALEM COM 3O0GR. VALIDADE

MINIMA DE 6 MESES.
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MARGARINA. ISENTA DE GORDURA TRANS. ROTUI.AGEM CONTENDO NO MíNIMO AS
SEGUINTES INFORMAÇÔEs: DENOMINAÇÃO DO PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA

7 NUTRtcloNAL, pRAzo'or vnuonoe, pESo, LorE E FABRICANTE. vALIDADE rqíntue or 140.0 Pote
6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA,

Especificaçáo: MARGARTNA. ISENTA DE GORDURA TRANs. ROTULAGEM CONTENDO tto [4ít{tt4O AS SEGUINTES lUrORUeçÕeS:
DENOMTNAÇÃO DO PRODUTO, |NGRED|ENTES, TABELA NUTRTCIONAL, PRAZO DE VALTDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. VALIDADE
uíI,IIIVII oE.o (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, SIF. EMBALAGEM
DE 5OO GRAMAS.

8 Açucar branco, tipo cristal, acondicionado em pacote plástico contendo 1 kg. 400.0 Pacote

Especificação: Açucar branco, tipo cristal, acondicionado em pacote plástico contendo 1 kg.

MILHO PARA PIPOCA. Milho grão de primeira qualidade, Tipo 1, duro, beneficiado,

o polido, limpo, isento de matérias terrosas.. Apresêntar na embalagem datas de 50.0 pacote
' fabricaçáo e validade conforme legislação. Pacote com 5009. Deverá ser entregue

com no mínimo de 06 mesês dê validade a parti
Especificação: MILHO PARA PIPOCA. Milho grão de primeira qualidade, Tipo 1, duro, beneficiado, polido, limpo, isento de matérias
teirosas.. Âpresentar na embalagem dataade fabricação e validade conforme legislação. Pacote com 5009. Deverá ser entregue
com no mínimo de 06 meses de validade a partir da data de entrega.

10 OLEO DE COZINHA 9OO ML 120.0 Garrafa

Especificação: OLEo DE CoZINHA 900 ML

DESCRTÇÃO

lore 01

QTD v. t'o'I'ALITF,IVT UND V. UNIT
CAFÉ TORRADO E MOíDO.
PROCESSAMENTO NATURAL, BEBIDA
ENCORPADA, DOçURA MEDIA, AROMA

. INTENSO, ACIDEZ MEDIA, TORRA MEDIA,

' MoAGEM FINA, ESCALA DE TNTENSTDADE 1600'0 Pacote R$ 17'11 R$ 27'376'00

(RANGE 1 A 10) IGUAL OU APROXIMADA
A 8. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PúSTCA DE 25OGR.

ESOCCifiCACãO: CAFÉ TORRADO E MOIDO, PROCESSAMENTO NATURAL, BEBIDA ENCORPADA, DOçURA MEDIA, AROMA INTENSO,

niloez uÉoII, ToRRA MÉDIA, MoAGEM FINA, ESCALA DE INTENSIDADE (RANGE 1 A 10) IGUAL OU APROXIMADA A 8.

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PúSTICA DE 25OGR.
FLOCÃO DE MILHO, FARINHA DE MILHO
FLOCADA PARA CUSCUZ, SEM SAL.
AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO
E SABOR PRÓPRIO, 4USÊNCh DE

7 UMIDA-DE' FERMENTAÇAO, RANÇO, 1500.0 pacotê R$ 2,42 R$ 3.630,00
' tsEr,rro DE SUJIDADES, PARASITAS E

LARVAS. EMBATÂGEM EM SACOS
PúSTICOS TIPO ALMOFADA, ATOXICOS E

RESISTENTES. VALIDADE MíNIMA DE 6
MESES. EMEALA

ESOCC|fiCACãO: FLOCÃO DE MILHO, FARINHA DE MILHO FLOCADA PARA CUSCUZ, SEM SAL. AMARELO' COM ASPECTO' COR'

õÉrino E sABoR pRopRto, AUSÊNç1A DE UMIDADE, FERMENTAÇÃo, RANÇo, lsENTo DE suJlDADEs, PARASITAS E LARVAS.

er',rãÀúCEú Éú sacós iúsrrcos lpo ALMoFADA, ATóxrcos E REstsrENTES. vALIDADE MíNIMA DE 6 MESEs. EMBALAGEM

DE 5OO MG.
FARINHA DE MANDIOCA BRANCA,
REGIONAL TIPO-].. TAPIOCA,
APRESENTAçÃO TORRADA GRUPO SECA,
TIPO SUBGRUPO FINA, TIPO CLASSE

, Fütà3â' '3'.Ih|fri+il'H JiâÊ"t# r'5oo.o Pâcote R$ 6,20 R$ e'300,00

UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS.
COM PRAZO DE VALIDADE NO MINIMO
180 DIAs, CONSTANDO LOTE,
EMPACOTAMENTO E VAUDADE

Especificaçáo: FARTNHA DE MANDtocA BRANCA, REG|oNAL TtPo-l. TAPlocA, APRESENTAÇÃo ToRRADÂ GRUPo SECA, TlPo

suecnupó FINA, Tlpo cLASSE BRANcA, tsENTA DE MATERTA TERRoSA, FUNGoS ou PARASÍTAS E LIvRE DE UMIDADE E

FRAGMENToS ESTRANHoS. CoM PRAZO DE VALIDADE NO M|NIMO 180 DIAS, CONSTANDO LOTE, EMPACOTAMENTO E
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VALIDADE. EMBALAGEM NÃO DEVE APRESENTAR SINAIS DE RUPTURA E ENVELHECIMENTo. PAcoTE DE 01 KILo.
OvO, ORIGEM: GALINHA, GRUPO:

4 VERMELHO, CLÁSSE: A, TAMANHO: 300.0 Bandeja R$ 20,56 R$ 6.168,00
MÉDto. BA,NDEjA COM 20 ovos.

Especificação: OVO, ORIGEM: GALINHA, GRUPO; VERMELHO, CLASSE: A, TAMANHO: MÉDtO. BANDEJA COM 20 OVOS.

SAL IODADO, CONSTIUíDO DE CRISTAIS
DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO
DE IMPUREZAS E UMIDADE,
ACONDICIONADO EM SACO PúSNCO,
íNTEGRo, ATÔxIco, RESISTENTE,

5 VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 8O.O Pacote R$ 2,45 R$ 196,00
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCÉDÊNCIA,
NÚMERo Do LoTE, DATA DE
FABRICAÇÃO

Especificaçáo: SAL IODADO, CONSNTUíDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÂo UNIFoRME E ISENTo DE IMPUREZAS E UMIDADE,
ACONDICIONADO EM SACO PúSICO, |NTECRO, ATÓXICO, RESISTENTÉ, VEDADo HERMETICAMENTE E LIMPo. A EMBALAGEM
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCTOÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAçÃO,
QUANTIDADE DO PRODUTO. NÚMERO DE REGISTRO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (sEIS) MESES A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM DE 1 QUILO,

CREME DE LEITE HOMOGENEIZADO,
. SEM NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO.6 Ér'iánôÃLrr'71 

' 
COu IOOGR. VALTDADE 300.0 Caixa R$ 4,0r R$ 1.203,00

MINIMA DE 6 MESES.

ESPCCifiCAçãO: CREME DE LETTE HOMOGENEIZADO, SEM NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO. EMBAGALEM COM 3OOGR.
VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.

MARGARINA. ISENÍA DE GORDURA
TRANS. ROTULAGEM CONTENDO NO
MÍNtMo As SEGU|NTES TNFoRMAÇoES:
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO,
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL,
PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E

FABRICANTE. VALIDADE MINIMA DE 6
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA, COM REGISTRO NO

R$ s.92 R$ 828,80

MINISTERIO DA AGRICULTURA,
ESPECIfiCAçãO: MARGARINA, ISENTA DE GORDURA TRANS. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAçÕES:
DENOMINAÇAO DO PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICAI{TE.
VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. COM REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA. SIF,
EMBALAGEM DE 5OO GRAMAS.

q Açucar branco, tipo cristal, acondicionado
em pacote plástico contendo 1 kg. 400'0 PãcÔte R$ 6,53 R$ 2.612,00

Especificação: Açucar branco, tipo cristal, acondicionado em pacote plástico contendo 1 kg.

MILHO PARA PIPOCA. Milho grão de
primeira qualidade, Tipo 1, duro,
beneficiado, polido, limpo, isento de

o matérias terrosas.. Apresentar nav embàlagem datas de fabricação e 50'0 Pacotê R$ 3'86 R$ 193'00

validade conforme legislação. Pacote
com 5009. Deverá ser entregue com no
mínimo de 06 meses de validade a parti

Especificação: MILHO PARA PIPOCA. Milho grão de primeira qualidade, Tipo 1, duro, beneficiado, polido, limpo, isento de
matérias terrosas.. Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade conforme legislação. Pacote com 5009. Deverá
ser entregue com no mínimo de 06 meses de validade a partir da data de entrega.

10 OLEO DE COZINHA 900 ML L2O.O Garrafa R$ 12,52 R$ 1.502,40

Especificaçáo: Óleo or cozlNHA 9oo ML

Valor totâl do lote R$ 53.OO9,2O (cinquênta e três mil e nove reais e vlnte centavos)

Valor total R$ 53.0O9,2O (cinquenta ê três mil e nove reais e vintê centavos)

Rua João Monteiro, 210 - CEP: 63502-255 - Santo Antonio - lguatu{E
CNPJ: 14.770.46ó10001-80
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux,
conforme estabelecido em regulamento interno.

1.4. DA APRESENTAçÃO E AVALIAçÕES DAS AMOSTRAS:
O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE IGUATU-CE,
solicitará a apresentação de amostras do licitante vencedor e o Pregoeiro
suspenderá a licitação para a entrega e avaliação das amostras pelo(s) licitante(s)
arrematante(s), que deverá seguir aos seguintes procedimentos:

A(s) licitante(s) classificada em primeiro lugar do (s) lote (s) da fase de
lances deverá apresentar até o terceiro dia útil após a suspensão da
licitagão, conforme será comunica no chat da sessão pelo pregoeiro, uma
amostra(s) do(s) respectivo(s) produto(s), para fins de análise e verificação,
com o objetivo de atestar a equivalência dos itens ofertados com o
pretendido neste edital.

As amostras deverão ser entregues no Setor de Licitações do órgão, na RUA

JOÃo MoNTElRo, 210, SANTO ANTÔNIO, lguatu, Estado do Ceará, devendo
vir nas suas embalagens padronizadas e apropriadas contendo o nome da
licitante e o número do pregão tudo conforme ao Código de Defesa do
Consumidor.

A licitante que não entregar as amostras dos itens por ela arrematado será
desclassificada, sendo convocada a licitante classificada em sequência para
apresentação das suas amostras.

Não será permitido fazer entregas adicionais ou substituição das amostras já
apresentados para fins de adequá-las às especificações constantes deste
edital.

As amostras serão submetidas a analise visual e a testes de conformidade a

fim de verificar a qualidade do produto apresentado de acordo com o Termo
de Referência e com a legislação vigente, sendo emitido parecer técnico com
os resultados das análises.

O resultado das amostras será informado após a sua entrega através do
Sistema M2A com a classificação da(s) licitante(s) para a próxima etapa da
licitação, ou a convocação da Iicitante classificada em sequência para
apresentação de suas amostras, estando os respectivos pareceres técnicos
constante dos autos do procedimento licitatório para consulta por parte dos
interessados.

Rua João Monteiro, 210 - CEP: 63502-255 - Santo Antonio - lguatutE
CNPJ: 14.770.4óó10001-80 0\



As amostras poderão ser retiradas após o recebimento dos materiais
adquiridos. A empresa fornecedora terá 05 dias corridos, após a
entrega para realizar a retirada da amostra.

2. DA PESQUTSA DE PREçO
2.L. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor
de Referência no montante de R$ R$ 53.009,20 (cinquenta e três mil e nove reais e
vinte centavos), que norteará as decisões do Agente de Contratação designado
para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das
propostas.

3. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O presente projeto de contratação visa a aquisição de materiais de

consumo necessários para a execução das atividades administrativas e
operacionais de uma instituição. A iniciativa busca garantir a disponibilidade
constante de itens essenciais, que são fundamentais para o bom funcionamento
das rotinas diárias. A seleção dos produtos será realizada com base em critérios de
qualidade, viabilidade econômica e eficiência, considerando as diferentes
demandas dos setores envolvidos. Além disso, o processo de compra será
conduzido com atenção às normas de licitação vigentes, assegurando transparência
e competitividade ao longo de todo o processo.Unidade orçamentária: CONS. PUB.

DE SAUDE DA MlC, DE lGUATUMunicípio: lguatu

4. JUSTTFICATTVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LlClrAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14.13312021, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei ns.

L4.!33, de 1 de abril de 202L, dispoe que é DISPENSAVEL a licitação O art. 75,
inciso ll, da Lei ns 14.L3312021 permite a contratação direta, por dispensa de
licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao Iimite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de
dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)., que envolva valores
inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e
cinquenta e nove centavos). Cabendo ressaltar que o valor será duplicado para
compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou
fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei.

Rua João Monteiro, 210 - CEP: 63502'255 - Santo Antonio - lguatu{E
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4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a pafticipação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/1988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienaçôes
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condiçôes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Poftanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 01 de
abril de 2021, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitaçôes, sancionada no dia 01 de Abril de 202L, trouxe
inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art.75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ns L4.L3312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a
publicação do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a

ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos),

Rua João Monteiro, 210 - CEP: 63502-255 - Santo Antonio - lguatu{E
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§ 2a Os valores referidos nos incisos ! e ll do caput
deste artigo serão duplicados para compras, obras e
serviços contratados por consórcio público ou por
autarquia ou fundação qualificadas como agências
executivas na forma da lei.

5. ENTREGA E CR|TÉRIOS DE ACETTAçÃO DO OBTETO.
5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 (dois) dias. dias, contados do

recebimento da ordem de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

comunicar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de
antecedêncía para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: RUA JOÃO
MONTEIRO, 210, SANTO ANTÔNIO, lguatu, Estado do Ceará

5,4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de
5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pafte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRTGAçOES OA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e
fiscalizar sua execução;

6.L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
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6.L.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas
regu lamentares e contratuais cabíveis;

6.L.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.L.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.L.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.L.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRTGAçOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.L.L. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.I.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do

fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.L.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.L.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.L.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
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responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;

7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.L.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotÍnas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos aftefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Adminístração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.L.I2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.L.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.L.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.L.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
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7.L.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.L.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;

7.L.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.L.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

e. ALTERAçÃO SUBJETTVA
9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; nâo haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 1-L7 Lei pe 14.133, de 202L, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2s do art. 140 da Lei ns 14.133,
de 2O2L.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)

atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

]-L.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"
pelo seruidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da

Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigaçãO financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prczo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.
1L.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

1i..6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

iegularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

Ser prorrogado uma Vez, por igual período, a critério da contratante.
L1;. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.g. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situaçâo junto ao cadastro de Fornecedores.

I1.LO. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
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11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I : (TX) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
365 TX : Percentual da taxa anual = 60/o

L2. DAS SANçOES ADMINTSTRATTVAS
12.L. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei 1e

14.133, de 202L, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.L.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
L2.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

L2.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

l-2.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

L2,L.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.L.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

L2.L.1-2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12 846 cle ls
de agosto de 2013.
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L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançôes:

12.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

1,2.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9Yo (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
L2.2.4. Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do

contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo
de demais sanções;

L2.2.5. Multa de L\o/o (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a pafte
inadimplente; e

L2.2.6. 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns
14.133, de 202L, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
L2.4. A aplicação de qualquer das penalídades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.133, de 2021, e
subsidíariamente a Lei ns 9.784, de L999.

!2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

72.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
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13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte
correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

13.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

L3.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

8.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovaçôes que reduzarn a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÂO ORÇAMENTÁRn
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE IGUATU, na classificação econômica
0101.10.302.0037.2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATTVIDADES DA POLTCLTNTCA DE
IGUATU, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903099 - Material de Consumo, R$

33.442,2A (trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e vinte centavos);
0101.10.302.0037.2.003 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO CEO - CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903099 -
Material de Consumo, R$ 19.567,00 (dezenove mil, quinhentos e sessenta e sete
reais); ,

lguatu/CE, 23 de julho de 2025

Cleivania Carvalho De Oliveira Alcântara
Respot'tsÁvEL PELA elneoneçÃo Do rERMo oe RereRÊrctl

Rua João Monteiro, 210 - CEP: 63502-255 - Santo Antonio - lguatu{E
CNP t : 14.770.4óó10001-80



ç@4(í,s ,vb$íe d+ l{ed!
do XkÍ.r.$@ d. l9wtu

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os
requisitos necessários para esta contratação.

Cleivania Carvalho De Oliveira Alcântara
nesporrrsÁvEL nELA eleeoRaçÃo Do rERMo oE RereRÊncle
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ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO
Contrataçáo Direta Ne 2O25.O7.23.1

pRocEsso ADMINISTRATM Ne OOOO1.20250625/0001-22

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE IGUATU
E .............

O(A) CONS.PUB.DE SAUDE DA MIC.DE IGUATU, com sede no(a) --, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) VALERIA FRANCO DE
SOUSA, doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a)
CPF/CNPJ
no(a)

:........,....., 
inscrito(a) 

,"oi.ootll
doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada pelo(a) Sr.(a) ....!........., inscrito no CPF
pa , tendo em vista o que consta no Processo ne

00001.20250625/000L-22 e em observância às disposições da Lei ns 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Contratação Direta n0 2025.07.23.L, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBTETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE INSUMOS,
(GENEROS ALIMENTICIOS). DESTINADOS AO ATENDIMENTO DO CONSORCIO
puBltco DE SAUDE DA MTCRORREGIÃO DE TGUATU -CE., conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM orst ntq Ãtl
cAFE ToRRADo E MoÍDo,
PROCESSAMENTO NATURAL, BEBIDA
ENCORPADA. DOçURA MEDIA, AROMA
INTENSO, ACIDEZ MEDIA, TORRA MEDIA,
MOAGEM FINA, ESCALA DE INTENSIDADE
(RANGE 1 A 10) IGUAL OU APROXIMADA
A 8. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PtÁsIcA DE 2soGR.

QTD UND

cAFÉ ToRRADo e uoíoo. PRoCESSAMEI{To NATURAL. BEBIDA ENCoRPADA, DoÇuRA
ToRRA MÉDn, MoAGEM FINA, ESCALA DE INTENSIDADE (RANGE 1 A 10) IGUAL OU

EMBALAGEM púSICA DE 25OGR.
z rrocÃo DE MtLHo, FARTNHA DE MILHo 1500.0 Pacote

FLOCADA PARA CUSCUZ, SEM SAL.
AMARELO, COM ASPECTO, COR. CHEIRO
E SABOR PROPRIO, AUSÊNCIA DE

1 1600.0 Pacote

V. UNIT V. TOTAL

MEDTA, ARoMA TNTENSo, actoez i4Éote,
APROXIMADA A 8. ACONDICIONADO EM
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UMIDADE, FERMENTAçÃO, RANçO,
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E

LARVAS. EMBALAGEM EM SACOS
PúSTICoS TIPo ALMoFADA, ATÓXICoS E

RESISTENTES. VALIDADE MíNIMA DE 6
MESES. EMBALA

FLOCÃO DE MILHO, FARINHA DE MILHO FLOCADA PARA CUSCUZ, SEM SAL. AMARELO, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR
PROPRIO, AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANçO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E I.ARVAS. EMBALAGEM EM SACOS
PúSTICOS TIPO ALMOFADA, ATÓXICOS E RESISTENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES. EMBALAGEM DE 5OO MG.

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA,
REGIONAL TIPO.1, TAPIOCA,
APRESENTAÇÃO TORRADA GRUPO SECA,
TIPO SUBGRUPO FINA, TIPO CLASSE

, BRANCA, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA,- FUNGos ou pARAsrrAS E LrvRE DE L500'0 Pacote

UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS.
coM PRAZO DE VALIDADE ttO túliNtt\40
180 DIAS, CONSTANDO LOTE,
EMPACOTAMENTO E VALIDADE

FARINHA DE MANDIoCA BRANCA, REGIoNAL TIPo.1. TAPIoCA, APRESENTAçÃo ToRRADA GRUPo SECA, TIPO SUBGRUPO FINA,
TIPo CLASSE BRANCA, ISENTA DE MATÉRIA TERRoSA, FUNGoS oU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS
ESTRANHoS. coM PRAzo DE VALIDADE No MíNIMo 180 DIAS, coNsTANDo LoTE, EMPACOTAMENTO E VALIDADE, EMBALAGEM
NÃo DEVE APRESEI{TAR SINAIS DE RUPTURA E ENVELHECIMENTO. PACOTE DE 01 KILO.

OVO, ORIGEM: GAUNHA, GRUPO:
4 VERMELHO, CLASSE: A, TAMANHO: 300.0 Bandeja

MÉDIO. BANDEjA COM 20 OVOs.

OVO, ORIGEM: GALINHA, GRUPO: VERMELHO, CLASSE: A, TAMANHO: MÉDO. BANDEJA COM 20 OVOS.

SAL IODADO, CONSTFUíDO DE CRISTAIS
DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO
DE IMPUREZAS E UMIDADE,
ACONDICIONADO EM SACO PúSTICO,
ÍNTEGRo, ATóxtco, REstsrENTE,

5 VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A 8O.O Pacote
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
NÚMERO DO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃO

SAL IODADO, CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE GRANULAÇÃO UNIFORME E ISENTO DE IMPUREZAS E UMIDADE, ACONDICIONADO EM

SACO PúSTICO, |NTEGRO, ATOXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMET{TE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÀO E PNOCTOÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAçÃO, QUANTIDADE DO
PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO. DEVERA APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIs) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
EMBALAGEM DE ], QUILO.

CREME DE LEITE HOMOGENEIZADO,
. sEM NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO. 300.0 Caixao ruanGlLEM coM 3ooGR. vALTDADE

MINIMA DE 6 MESES.

CREME DE LEITE HOMOGENEIZADO, SEM NECESSIDADE DE REFRIGERAçÃO. EMBAGALEM COM 3OOGR. VALIDADE MINIMA DE 6
MESES.

MARGARINA. ISENTA DE GORDURA
TRANS. ROTULAGEM CONTENDO NO
MíNIMo AS SEGUINTES INFORMAÇÔES:
DENOMINAÇÃO DO PRODUTO,

- INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL,? ;;à"üõ'õÉ'ür-roaoe, pESo, LorE E 140'0 Pote

FABRICANTE. VALIDADE MíNIMA DE 6
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

MARGARINA. ISENTA DE GORDURA TRANS. ROTULAGEM CONTENDO NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO
DO PRODUTO, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO, LOTE E FABRICANTE. VAUDADE MINIMA DE 6
(sEts) MESES A pARTtR DA DATA DE ENTREGA. COM REGTSTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, SlF. EMBALAGEM DE 500
GRAMAS.

n Açucar branco, tipo cristal, acondicionado 400.0 pacote
" em pacote plástico contendo 1 kg.

Açucar branco, tipo cristal, acondicionado em pacote plástico contendo 1 kg.

9 MILHO PARA PIPOCA. Milho grão de 50.0 Pacote
primeira qualidade, Tipo 1, duro,
beneficiado, polido, limpo, isento de
matérias terrosas.. Apresentar na
embalagem datas de fabÍicação e
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validade conforme legislação. Pacote
com 5009. Deverá ser entregue com no
mÍnimo de 06 meses de validade a parti

MILHO PARA PIPOCA. Milho grão de primeira qualidade, Tipo L, duro, beneficiado, polido, limpo, isento de matérias terrosas..
Apresentar na embalagem datas de fabricação e validade conforme legislaçâo. Pacote com 5009. Deverá ser entregue com no
mínimo de 06 meses de validade a partir da data de entrêga.

10 Óuo or cozlNHA 900 ML 120.0 Ganafa

OLEO DE COZINHA 9OO ML

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de _J_l_ e encerramento em
, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ns 14.133 de 2021.

3. CrÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1-. O valor do presente Termo de Contrato é de

..), conforme abaixoR$
especificado:

3.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRn
4.L. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) CONS.PUB.DE SAUDE
DA MIC.DE IGUATU, na classificação abaixo: 0101.10.302.0037.2.002
MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DA POLICLINICA DE IGUATU, no(s) elemento(s) de
despesa(s):_ 33903099 - Material de Consumo; 0101.10.302.0037.2.003
MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO CEO - CENTRO DE ESPECIALIDADES
ODONTOLOGICAS, no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903099 - Material de
Consumo;

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica ns 2025.07.23.1.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.L. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
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contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) defi nitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. cLÁusuLA sÉTrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.T. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLAUSULA OTTAVA - ENTREGA E RECEBTMENTO DO OBTETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica
nQ...........

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Contratação Direta
pa

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRTGAçOES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Contratação
Direta ns 2025.07 .23.L.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRTMETRA - SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
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11.1. As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de
Licitação ne

12. cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - ExrrNçÃo
12.L. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei n0 14.1331202L.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 104 da Lei 1.4.L33, de202'1.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
L2.4.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉC|MA TERCETRA - VEDAçÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos

bens/produtos sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES
14.L. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei na 14.133, de 202L.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ns l-4.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. L29 da Lei ns 14.133, de 2021,.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ns 14.133, de 2O2L e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCrMA SEXTA - PUBLICAçAO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficial, no sitio elet
publicação deste

rônico e no Portal
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Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo previsto no aft. 94 Lei ns

14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. E eleito o Foro da Comarca de lguatu para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei ne 14.133120?L.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

IGUATUICE, .......... de......... de 20.....

CONS.PUB. MIC.DE IGUATU

CNPJ/MF L4.770 1-80

VALERIA FRANCO DE SOUSA

Responsável legal da CONTRATANTE

CONTRATADO

CPF/CNP,I Ng XXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1.
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